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Ata da 1018 Reunião do Colegiado do Curso de Matemática da Universidade Federal de 

Alfenas. Aos três dias do mês de julho do ano de dois mil e dezoito, às quinze horas, reuniram-se 

na sala R-101 , sob a presidência do Prof. Dr. José Carlos de Souza Junior, os seguintes membros 

do Colegiado do Curso de Matemática - Licenciatura: Prof!. Dr3. Angela Leite Moreno, Prof. Dr3. 

Andréa Cardoso, Prof. Dr. José Paulo Carvalho dos Santos e o representante discente Thomás 

Francisco de Abreu. A reunião teve como pauta: 1) apreciação dos documentos aprovados ad 

referendum; 2) apreciação do documento negado ad referendum; 3) apreciação das normas de 

utilização do Laboratório de Ensino de Matemática (LEMA); 4) apreciação da Regulamentação do 

Estágio Obrigatório; 5) indicação do representante discente junto ao Colegiado para o mandato 

2018/1029; 6) comunicados. A reunião teve início com a apreciação dos documentos aprovados ad 

referendum: I) ofício enviado por e-mail, referente a solicitação de migração para a nova dinâmica 

do discente João Paulo Oliveira Costa, matrícula 2015.1.10.044, do Curso de Matemática

Licenciatura; 11) oficio enviado por e-mail, referente a solicitação de migração para a nova 

dinâmica e matrícula fora do prazo nas disciplinas Matemática Elementar I (DCE552) e Geometria 

Plana (DCE553), da discente Flávia Maciel de Freitas, matrícula 2015.1.1 O.OI 4, do Curso de 

Matemática-Licenciatura; III) Informações para a publicação de edital de vagas ociosas: quantidade 

de vagas ociosas a serem ofertadas por período: 2° período - 06 vagas, 4° período - 23 vagas, 6° 

período - 29 vagas e 8° período - 21 vagas. Nota mínima geral: 501 ,51. Relação de cursos afins 

para a transferência externa: Engenharias, Física e Ciência da Computação. Fazem parte da banca 

examinadora para o remanejamento interno e transferência externa os seguintes docentes: Prof. Dr. 

José Carlos de Souza Júnior (Presidente), Prof. Dr. José Paulo Carvalho dos Santos, Prof!. Dr'1. 

Angela Leite Moreno e o suplente é o Prof. Dr. Anderson José de Oliveira. Todos os documentos 

aprovados ad referendum foram referendados pelo Colegiado. No item 2, o Colegiado apreciou o 

documento negado ad referendum: I) processo nº 23087.005988/2018-23 de solicitação de 

trancamento de matrícula fora do prazo na disciplina Cinema e Educação Matemática (DCH439) 

pelo graduando Rodolfo Brito Martins, matrícula 2015.1.10.030, do Curso de Matemática

Licenciatura. O Colegiado manteve a posição do Coordenador frente ao pedido do discente, uma 

vez que o mesmo não apresentou os documentos que comprovassem a justificativa do referido 

pedido. No item 3, o Colegiado apreciou as normas de utilização do LEMA, encaminhadas pela 

: i~~=nica do Laboratório de Ensino de Matemática. Apó; ampla d! são; C:legiado 
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31 elaborou uma série de sugestões e adequações na formatação do texto que devem ser encaminhadas 

32 para a apreciação da Comissão Técnica do LEMA. No item 4, o Colegiado apreciou e concordou 

33 com o parecer técnico enviado pela Pro-Grad sobre a proposta de Regulamentação do Estágio 

34 Obrigatório e irá repassar este parecer para a Comissão de Estágio do Curso de Matemática-

35 Licenciatura para que esta dê andamento aos ajustes finais visando a publicação desta 

36 Regulamentação junto à Pro-Grad. No item 5, discutiu-se a necessidade dos alunos indicarem um 

37 novo representante para o Colegiado do Curso de Matemática-Licenciatura, uma vez que o 

38 mandato do Thomáz Francisco de Abreu está prestes a se encerrar. O Thomáz se comprometeu de 

39 entrar em contato com seus pares para a realização da eleição do novo representante discente. 

40 Finalizando a pauta da reunião, nos comunicados discutiu-se a necessidade dos membros do 

41 Colegiado e da Comissão de Estágio encerrarem as revisões e adequações do Regulamento do 

42 Estágio Obrigatório para que este seja aprovado, impreterivelmente, na próxima reunião do 

43 Colegiado. Este prazo torna viável a publicação deste Regulamento de Estágio junto à Pro-Grad 

44 ainda neste ano letivo. Sem mais nada a ser tratado, a reunião foi encerrada às dezesseis horas e 

45 cinquenta e oito minutos e eu, José Carlos de Souza Júnior, lavrei a presente ata que após lida e 

46 aprovada será assinada pelos presentes. 

47 Prof!. Dr3. Angela Leite Moreno - +~~~~~~~---- --- -----

48 Prof!. Dr3. Andréa Cardoso1 ___ ~&.~~-r,c..~~~l:Z.~~-'------- - --

49 Prof. Dr. José Carlos de Souz r Júni 

50 Prof. Dr. José Paulo Carvalho dos Santos. __ ------'-iw.-a---4--l-~~""-"-- .lL..-- - --------

51 Rep. discente: Thomás Francisco de Abreu........,,_.L..L~~:::..::..._..!.....L.:.=...:.....:.....=:..=..:::c.=..=---c.=..:....::.._--=---.c.._---=-=-----=---
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